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O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE A 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMÁRIO

DISPÕE NOS TERMOS DO DECRETO ESTADUAL : 009/2022
DECRETO N.º 009/2022 DE 30 DE MARÇO DE 2022.
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GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - DECRETOS -
DISPÕE NOS TERMOS DO DECRETO ESTADUAL :

009/2022
DECRETO N.º 009/2022 DE 30 DE MARÇO DE 2022.

“DISPÕE NOS TERMOS DO DECRETO ESTADUAL Nº 

37.492, EMITIDO PELO GOVERNO DO ESTADO DO 

MARANHÃO EM 11 DE MARÇO DE 2022, SOBRE A 

DISPENSA DA OBRIGATORIEDADE DO USO DE 

MÁSCARAS OU DE COBERTURA FACIAL NO 

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, RESSALVADAS AS 

SITUAÇÕES QUE ESPECIFICA.”

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, 

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no uso das atribuições 

que lhe conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica do 

Município, 

CONSIDERANDO que compete ao Município a efetiva 

preservação do bem-estar da população, assim como as 

necessárias atividades socioeconômicas no âmbito do Município 

de Pedreiras/MA;

CONSIDERANDO que, nos termos dos artigos 196 e 

197 da Constituição Federal, a saúde é direito de todos e dever do 

Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 

visem à redução do risco de doença e de outros agravos;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e 

dever dos entes federativos, garantidos mediante políticas sociais 

e econômicas que visem a redução de riscos de doenças e de 

outros agravos e acessos universais e igualitários às ações e 

serviços para sua proteção e recuperação, na forma do artigo da 

Constituição da República de 1988;

CONSIDERANDO a edição pelo Governo do Estado do 

Maranhão do Decreto nº 37.492, emitido pelo Governo do Estado 

do Maranhão em 11 de março de 2022;

CONSIDERANDO que a cobertura vacinal relativa a 

COVID-19 no Município de Pedreiras atingiu 76,47%.

CONSIDERANDO o indiscutível objetivo da Prefeitura 

Municipal de Pedreiras em superar rapidamente a crise sanitária,

DECRETA:

Art. 1º Fica dispensada a obrigatoriedade do uso de 

máscaras ou cobertura facial no Município de Pedreiras, com 

exceção dos locais destinados à prestação dos serviços de saúde e 

dos meios de transporte, nos termos do disposto no Decreto 

Estadual nº 37.492, emitido pelo Governo do Estado do Maranhão 

em 11 de março de 2022.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, 

ESTADO DO MARANHÃO, AOS 30 DE MARÇO DE 2022.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal
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EQUIPE DE GOVERNO

Prefeito(a)

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Aldeclei Farias Reis

Secretaria Municipal de Administração

Damião Felipe Barbosa

Secretaria Municipal de Agricultura,
Pecuária e Pesca

Elcimar Silva Lima Filho

Secretaria Municipal Extraordinária de
Projetos Especiais Especiais

Filemon de Carvalho Krause Neto

Secretaria Municipal de Planejamento

Francisco Rodrigues Morais Filho

Secretaria Municipal de Políticas para as
Mulheres

Gessyca Morgana Araújo Saturnino

Procuradoria Municipal

Irapoa   Suzuki de Almeida Eloi

Secretaria Municipal de Finanças

Jânio Luis Marques Fernandes

Secretaria Municipal de Juventude

José Domingos Galvão Viana

Secretaria Municipal de Saúde Pública

Marcilío Lira Ximenes

Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo

Marcos Brunieri de Freitas

Secretaria Municipal de Educação

Maria do Amparo Santos Albuquerque

Secretaria Municipal de Desporto e Lazer

Raimunda Nonata Pereira da Costa

Secretaria Municipal de Assistência Social

Sterphanne Caroline Melo Mendes
Sousa
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Fundação Pedreirense de Cultura e
Turismo

Raphael Nogueira Carvalho Branco

Gabinete do (a) Prefeito (a)

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Instituto Municipal da Previdência de
Pedreiras

Wescley Brito da Silva

Controladoria Municipal

Edvan Ferreira Matos

Servico Autonomo de Agua e Esgoto do
Municipio de Pedreiras

Edmilson Reis de Lima

Coordenador Municipal de Proteção e
Defesa Civil

Raí Brito de Araújo

Secretaria Municipal de Segurança Pública
e Trânsito

Túlio Costa Matos
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